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ERRATA NO CONTRATO Nº CONTRATO Nº 214.2020.35.2.005 
                                           

No contrato nº 214.2020.35.2.005, oriundo do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N° PE-005/2020-SEMS, cujo o objeto é “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS ODONTOLÓGICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS ESTRATÉGIAS 
SAÚDE DA FAMÍLIA-ESF E DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICO-CEO DO 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA”, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa GOIÁS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 10.495.738/0001-20, Inscrição Estadual nº 15.280.184-7, com 
sede na Rua São Pedro, nº 45, Bairro São José – Tucuruí-PA:  
 
ONDE SE LÊ:  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PREFEITURA 

MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 05.251.632/0001-41, com sede à Rua 

Raimundo Ribeiro de Souza nº 01, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS, 

representada pela Secretária Municipal de Saúde, senhora ELIELSON SOBRINHO DE LUCENA, 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 840.559.602-04, e no 

Registro Geral de Identificação Civil sob o nº 4386401 SSP/PA, residente e domiciliado nesta 

Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado a empresa GOIÁS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 10.495.738/0001-20, Inscrição 

Estadual nº 15.280.184-7, com sede na Rua São Pedro, nº 45, Bairro São José – Tucuruí-PA, 

representada pelo Sr. SULIVAN OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº  6679334 PC/PA e do CPF nº 012.985.602-92, residente na Rua 13, 48, quadra 

33, Jardim América, Tucuruí/PA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

N° PE-005/2020-SEMS, mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

 

LEIA-SE:  Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no C.N.P. J nº 11.193.159/0001-96, situada à Rua Jose Nery 

Torres n.º 102, Bairro Santa Izabel, Tucuruí/PA, doravante denominada CONTRATANTE, 

representada pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor ELIELSON SOBRINHO DE LUCENA, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 840.559.602-04, e no 

Registro Geral de Identificação Civil sob o nº 4386401 SSP/PA, residente e domiciliada nesta 

Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado a empresa GOIÁS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 10.495.738/0001-20, Inscrição 

Estadual nº 15.280.184-7, com sede na Rua São Pedro, nº 45, Bairro São José – Tucuruí-PA, 
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representada pelo Sr. SULIVAN OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº  6679334 PC/PA e do CPF nº 012.985.602-92, residente na Rua 13, 48, quadra 

33, Jardim América, Tucuruí/PA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

N° PE-005/2020-SEMS, mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

    
 

Tucuruí-PA., 06 de outubro de 2020. 
 
 

 
 
 

ELIELSON SOBRINHO DE LUCENA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA 1111/2020-GP    
  CONTRATANTE 

 
 
 

Esta ERRATA, foi publicada no quadro de aviso desta 
Prefeitura, conforme expressa a Lei Municipal nº 3.896 de 26 
de setembro de 1994, na data supra.                  

 
 
 
 
 

SILEIA GAIA TEIXEIRA 
Chefe de Gabinete Interina 
Portaria Nº 1402/2020-GP 
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